EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 678/2016
Suprime o inciso VIII do art. 5º da Lei Complementar nº 445, de 12 de março de 2014, com a redação dada pelo art. 1º do PLC nº 678/2016.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º Fica suprimido o inciso VIII do art. 5º da Lei Complementar nº 445, de 12 de março de 2014, com a redação dada pelo art. 1º do PLC nº 678/2016.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de agosto de 2016.
LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA
Vereador
JUSTIFICATIVA: A portaria nº 2.121/2015 atribui a função prevista no inciso VIII do art. 5º, com a redação dada pelo PLC nº 678, aos agentes comunitários de saúde apenas em casos de surtos e epidemias. A proposta do Executivo Municipal torna a função como permanente. Isso, além de sobrecarregar os agentes a médio e longo prazo, irá enfraquecer as duas categorias, confundindo-se no processo de trabalho o que seria função dos agentes comunitários de saúde ou de um agente comunitário de endemias.

